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com a categoria de Professora Adjunta Convidada, em regime de tempo 
integral sem exclusividade, para exercer funções na ESDRM deste 
Instituto, com efeitos reportados a 01 de setembro de 2016, e até 31 de 
julho de 2017, com a remuneração correspondente a 100 % do escalão 1, 
índice 185 (sem exclusividade), do estatuto remuneratório do pessoal 
docente do ensino superior politécnico.

22/12/2016. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.
210119316 

 Despacho (extrato) n.º 429/2017
Por despacho de 15 de dezembro de 2016, do Senhor Presidente deste 

Instituto foi autorizado a celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, com Maria Teresa Gil Pires Martins, 
como Professora Adjunta Convidada, em regime de tempo parcial 20 % 
e acumulação de funções, pelo período de 10 meses, com efeitos repor-
tados a 01 de outubro de 2016 e até 31 de julho de 2017, para exercer 
funções na ESSS Instituto, auferindo a remuneração correspondente a 
20 % do escalão 1, índice 185 (sem exclusividade), da tabela do pessoal 
do ensino superior politécnico.

22/12/2016. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.
210118944 

 Despacho (extrato) n.º 430/2017
Por despacho de 15 de dezembro de 2016, do Senhor Presidente 

deste Instituto, foi autorizado a celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, com Maria José Batista  Gomes 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho (extrato) n.º 431/2017
Por despacho 05 de dezembro de 2016 do presidente do Instituto 

Politécnico de Setúbal:
Micaela de Jesus Bragadeste Lopes — celebrado contrato de trabalho 

em funções públicas por tempo indeterminado, com um período experi-
mental de cinco anos, na sequência da transição prevista no n.º 3 do ar-
tigo 5.º e n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 45/2016, de 17 de agosto, 
como professora adjunta, em regime de tempo integral, para exercer 
funções na Escola Superior de Ciências Empresariais deste Instituto 
Politécnico, com a remuneração mensal de € 2 018,76, correspondente 
ao escalão 1, índice 185, a partir de 18/08/2016, considerando -se sem 
efeito a situação jurídico funcional anterior.

20 de dezembro de 2016. — A Administradora, Dr.ª Lurdes Pedro.
210115866 

Casaca, como Professora Adjunta Convidada, em regime de tempo 
parcial 20 % e acumulação de funções, pelo período de 3 meses, com 
efeitos reportados a 01/10/2016 e até 31/12/2016, para exercer funções 
na ESSS Instituto, auferindo a remuneração correspondente a 20 % 
do escalão 1, índice 185 (sem exclusividade), da tabela do pessoal do 
ensino superior politécnico.

22/12/2016. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.
210119008 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Direção Regional da Saúde

Unidade de Saúde da Ilha Graciosa

Aviso n.º 5/2017/A
1 — Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 30.º e artigo 33.º da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o disposto no 
Decreto-Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro, torna-se público que, por 
deliberação do Conselho de Administração da Unidade de Saúde da Ilha 
Graciosa, de 30 de setembro de 2016, mediante autorização prévia de 
Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo Regional dos Açores, de 
8 de agosto de 2016, se encontra aberto, pelo prazo de 20 dias úteis a 
contar da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchi-
mento de um posto de trabalho na carreira de Técnico de Diagnóstico e 
Terapêutica, categoria de técnico de 2.º classe, profissão de Terapeuta 
da Fala, para o Quadro Regional da Ilha Graciosa, afeto à Secretaria 
Regional da Saúde, Direção Regional da Saúde, Unidade de Saúde da 
Ilha Graciosa.

2 — Legislação aplicável — O presente concurso regula-se pelo dis-
posto nos seguintes diplomas: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o disposto 
no artigo 34.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, Decreto-Lei 
n.º 564/99, de 21 de dezembro, Decreto-Lei n.º 320/99, de 11 de agosto, 
Portaria n.º 721/2000, de 5 de setembro, e as disposições do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

3 — Validade do concurso — O procedimento é válido para a 
ocupação do posto de trabalho em referência, caducando com o seu 
preenchimento.

4 — Âmbito do recrutamento — A área de recrutamento a que se 
recorre é a do n.º 4 do artigo 30.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, pelo que poderão candidatar-se ao presente procedimento con-
cursal os trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, com vínculo de emprego 
público a termo ou sem vínculo de emprego público.

5 — Local de trabalho — Unidade de Saúde da Ilha Graciosa, sito na 
Rua Eng.º Manuel Rodrigues Miranda, em Santa Cruz da Graciosa.

6 — Caracterização do posto de trabalho — exercício de conteúdo 
funcional com grau de complexidade 3, correspondente à carreira de 
técnico de diagnóstico e terapêutica, categoria de técnico de 2.ª classe, 
profissão de terapeuta da fala, enunciado nas disposições conjugadas 
da alínea p) do n.º 1 do artigo 5.º e artigo 6.º e no n.º 1 do artigo 7.º do 
Decreto-Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro.

7 — Posicionamento remuneratório — o trabalhador recrutado será 
posicionado no nível remuneratório da Tabela Remuneratória única cor-
respondente ao montante pecuniário de 1 020,06 €, correspondente ao 
escalão 1, índice 114 da Tabela anexa ao Decreto-Lei n.º 564/99, de 21 de 
dezembro, na redação dada pelos Decreto-Lei n.º 54/2003, de 28 de março, 
e Decreto-Lei n.º 57/2004, de 19 de março, na sequência da integração 
efetuada nos termos do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 75/2014, de 12 de 
setembro, das carreiras e categorias não revistas na Tabela Remunerató-
ria Única aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro.

8 — Requisitos de admissão — podem candidatar-se ao presente 
procedimento concursal os indivíduos que reúnam, até ao termo do 
prazo fixado para a apresentação de candidaturas, cumulativamente os 
seguintes requisitos:

8.1 — Requisitos gerais: Os previstos no artigo 17.º do anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, e os indicados no artigo 47.º do Decreto-Lei 
n.º 564/99, de 21 de dezembro:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou por lei especial;

b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
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8.2 — Requisitos especiais:
a) Estar habilitado com o curso superior nos termos das alíneas a) e 

c) do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro;
b) Ser detentor de título profissional de Terapeuta da Fala nos termos 

do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 320/99, de 11 de agosto.

9 — Impedimento de admissão — Não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e ocupem postos de trabalho afetos à Unidade de 
Saúde da Ilha Graciosa, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o concurso.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — A candidatura ao presente procedimento concursal deverá ser 

formalizada mediante a apresentação da mesma em suporte de papel, 
através do preenchimento de formulário tipo, de utilização obrigatória, 
disponível na página eletrónica da Bolsa de Emprego Público dos Açores 
(BEPA), em http://bepa.azores.gov.pt, (Ajudas — Formulários — For-
mulários de Candidatura), o qual deverá ser dirigido à Presidente do 
Júri, com a menção exterior “Procedimento concursal comum para 
TDT — Terapeuta da Fala”.

10.2 — O formulário de candidatura deve ser devidamente preen-
chido, com indicação do número de oferta, datado e assinado, pelo que 
o seu incorreto/incompleto ou não preenchimento, determina a exclusão 
do candidato do procedimento concursal.

10.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
10.4 — A candidatura pode ser entregue no serviço de Recursos 

Humanos da Unidade de Saúde da Ilha Graciosa, durante o horário 
normal de funcionamento, das 8h30 às 12h30 e das 13h30 às 16h30, 
ou remetidas pelo correio, registado com aviso de receção, desde que 
expedido até ao termo do prazo fixado, para Unidade de Saúde da 
Ilha Graciosa, sita na Rua Eng.º Manuel Rodrigues Miranda, s/n — 
9880-376 Santa Cruz da Graciosa.

11 — Documentos:
11.1 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado com 

os seguintes documentos:
a) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;
b) Três exemplares do Curriculum Vitae elaborado em modelo eu-

ropeu, detalhados, datados e assinados, do qual deve constar, designa-
damente, identificação pessoal, habilitações literárias, qualificações 
profissionais e experiência profissional;

c) Fotocópia legível do certificado de habilitações académicas;
d) Fotocópia da cédula profissional atualizada;
e) Fotocópia dos comprovativos das ações de formação frequenta-

das, relacionadas com a área funcional do posto de trabalho a que se 
candidata;

f) Fotocópia dos comprovativos da experiencia profissional mencio-
nando o período de tempo e n.º de horas que efetuou serviço;

g) Certificado de registo criminal válido;
h) Declaração atualizada do candidato a assegurar o cumprimento 

dos requisitos de robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções a que se candidata, nos termos do Decreto-Lei 
n.º 242/2009, de 16 de outubro;

i) Cópia do boletim individual de saúde contendo o registo de vacinas 
atualizado ou declaração comprovativa do cumprimento das leis de 
vacinação obrigatória;

j) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente atualizada, da qual conste, a modalidade de relação jurídica 
de emprego público que detém, carreira e categoria em que se encontra 
integrado e a descrição das atividades inerentes ao posto de trabalho 
que ocupa, se for o caso.

11.2 — Os documentos a que se referem as alíneas g), h) e i) do ponto 
anterior, podem ser substituídos por Declaração, no ponto 7 do formu-
lário de candidatura, em como o candidato reúne os requisitos gerais 
previstos no artigo 17.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e 
n.º 2 do artigo 47.º do Decreto-Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro.

11.3 — A não apresentação dos documentos a que se referem as 
alíneas b), c) e d), do n.º 11.1, determina a exclusão do procedimento.

11.4 — A não apresentação dos documentos a que se referem as 
alíneas g), h) e i) do n.º 11.1, ou em sua substituição, o não preenchimento 
do ponto 7 do formulário tipo de candidatura, determina a exclusão do 
procedimento.

11.5 — A não apresentação dos documentos comprovativos das ações 
de formação e da experiência profissional determina a sua não conside-
ração para efeitos de avaliação curricular.

11.6 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

11.7 — As falsas declarações ou apresentação de documento falso 
são punidas nos termos da lei.

12 — Métodos de seleção — No presente concurso serão aplicados 
os dois métodos de seleção obrigatórios, avaliação curricular (AC) 
e entrevista profissional de seleção (EPS), nos termos do artigo 14.º 
do Decreto-Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro e artigo 2.º da Portaria 
n.º 721/2000, de 5 de setembro.

12.1 — A avaliação curricular (AC) visa avaliar as aptidões pro-
fissionais do candidato na área para a qual o procedimento é aberto, 
com base na análise do respetivo currículo profissional, e resulta do 
somatório dos valores obtidos nos elementos previstos no anexo I à 
Portaria n.º 721/2000, de 5 de setembro, e nela são obrigatoriamente 
considerados e ponderados:

a) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) A nota final do curso de formação;
c) A formação profissional, em que se ponderam as ações de formação 

e aperfeiçoamento profissional, em especial relacionadas com a profis-
são a que respeita o lugar posto a concurso, desde que promovidas por 
entidades públicas ou organizadas com a participação destas;

d) A experiencia profissional, em que se pondera o desempenho efetivo 
de funções na profissão, bem como outras capacitações adequadas, com 
avaliação da sua natureza e duração.

12.2 — A entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, numa 
relação interpessoal e de forma objetiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos, resultando a classificação deste método 
de seleção da soma das pontuações atribuídas aos seguintes fatores:

a) Capacidade de análise e sentido crítico;
b) Motivação;
c) Grau de maturidade e responsabilidade;
d) Espírito de equipa;
e) Sociabilidade.

13 — Classificação final — A classificação final, expressa de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas, resultará da média arit-
mética ponderada das classificações obtidas em cada um dos métodos 
de seleção, considerando-se como não aprovados os candidatos que 
obtenham classificação inferior a 10 valores, como tal se considerando 
por arredondamento, a classificação inferior a 9,5 valores, de acordo 
com a seguinte fórmula:

CF = 3AC + EPS
4

em que:
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

14 — Publicitação de listas — A relação de candidatos admitidos 
e excluídos, bem como a lista de ordenação final, após homologação, 
são afixadas em local visível e público da Unidade de Saúde da Ilha 
Graciosa, sem prejuízo do disposto nos artigos 52.º e 62.º do Decreto-Lei 
n.º 564/99, de 21 de dezembro, e publicitadas na BEP-Açores.

15 — Forma e comunicação das notificações — Todas as notificações 
de candidatos, incluindo as necessárias para efeitos de audiência prévia, 
e as convocatórias para a realização de método de seleção que exija a 
presença do candidato, serão efetuadas nos termos dos artigos 52.º, 53.º 
e 60.º e 62.º do Decreto-Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro.

16 — Atas do Júri — os critérios de apreciação e ponderação e o 
sistema de classificação e fórmula classificativa, constam das atas do 
júri, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas 
por escrito.

17 — Candidatos com necessidades especiais: Nos termos do n.º 3 do 
artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à 
Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2002/A, de 1 de março, 
o candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classi-
ficação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os 
candidatos com deficiência devem declarar, no formulário de candi-
datura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e 
tipo de deficiência.

18 — Critérios de ordenação preferencial — Salvo o disposto no 
ponto anterior, em situações de igualdade de classificação, aplica-se 
o disposto no n.º 5 do artigo 59.º do Decreto-Lei n.º 564/99, de 21 de 
dezembro.

19 — Igualdade de oportunidades — Nos termos do Despacho SRAS/
SRAP/2000/1, de 19 de dezembro, faz-se constar a seguinte menção: Em 
cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração 
Pública, enquanto empregadora, promove ativamente uma política de 
igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao em-
prego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer discriminação.
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20 — O júri terá a seguinte composição:
Presidente: Paula Cristina dos Santos Borges, Técnica de Diagnóstico 

e Terapêutica Especialista de Terapia da Fala, afeta à EBI de Angra do 
Heroísmo.

1.º Vogal efetivo: Maria Beatriz Armas do Rego Botelho Parreira, 
Técnica de Diagnóstico e Terapêutica de 2.ª classe de Terapia da Fala, 
afeta ao Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, que substituirá o 
presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.º Vogal efetivo: Alexandra Sousa Rego, Técnica de Diagnóstico e 
Terapêutica de 2.ª classe de Terapia da Fala, afeta ao Hospital de Santo 
Espírito da Ilha Terceira.

1.º Vogal suplente: Marysa Vanessa Silva, Técnica de Diagnóstico e 
Terapêutica de 2.ª classe de Terapia da Fala, afeta à Unidade de Saúde 
da Ilha de S. Jorge.

2.º Vogal suplente: Joana Patrícia da Silva Rodrigues, Técnica de 
Diagnóstico e Terapêutica de 2.ª classe de Terapia da Fala, afeta à Uni-
dade de Saúde da Ilha do Pico.

21 de dezembro de 2016. — A Presidente do Júri, Paula Cristina 
dos Santos Borges.

210116132 

 HOSPITAL DO DIVINO ESPÍRITO SANTO
DE PONTA DELGADA, E. P. E. R.

Aviso n.º 6/2017/A
Na sequência de procedimento concursal, aberto pelo aviso n.º 40/2016/

A, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 92, de 12 de 
maio de 2016, e por deliberação do Conselho de Administração 
do Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E. P. E. R., 
de 7 de dezembro de 2016, Dr.ª Isabel Cristina Silva Basto Simões 
Paiva, transita para a categoria de assistente graduado sénior de 
radiologia da carreira especial médica, posicionado no nível re-
muneratório 70, 1.ª posição, com o regime de horário de 40 horas 
semanais, no mapa de pessoal do Hospital Divino Espírito Santo 
de Ponta Delgada, E. P. E. R., com efeitos ao dia seguinte à data da 
publicação deste aviso.

20 de dezembro de 2016. — A Diretora do Serviço de Recursos Hu-
manos, Ana Bouzon de Almeida.

210115241 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO VOUGA, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 14/2017
Por deliberação do Conselho de Administração de 21/12/2016:
Manuel Augusto Abrantes Oliveira, Técnico de 2.ª Classe, de Radio-

logia, em regime de contrato de trabalho em funções públicas no Centro 
Hospitalar do Baixo Vouga, E. P. E., autorizada renovação da licença 
sem vencimento por três meses, a partir de 01 -01 -2017, nos termos do 
disposto no artigo 280.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. (Não está 
sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo com o 
disposto no art. 46.º, n.º 1, conjugado com o art. 114.º, n.º 1, da Lei 
n.º 98/97, de 26 de agosto).

22/12/2016. — A Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Aida Maria Marques Teixeira Valente Monteiro.

210119713 

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA CENTRAL, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 432/2017
Ana Paula Lima Petinga, assistente hospitalar graduado de radiologia, 

do mapa de pessoal do Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E., 
contratado em funções públicas por tempo indeterminado, exonerada a 
seu pedido, com efeitos a 01 de agosto de 2016.

21 de dezembro de 2016. — O Diretor da Área de Gestão de Recursos 
Humanos, António Pedro Romano Delgado.

210116351 

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA OCIDENTAL, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 433/2017
Por despacho da Presidente do Conselho de Administração do Centro 

Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., em 05.12.2016:
Isabel Maria Lourenço Azevedo Madruga, Assistente Graduada de 

Medicina Interna, autorizada a redução de uma hora do seu horário se-
manal (de 40 horas para 38 horas semanais), ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 73/90, de 06 de março, e em vigor por força do n.º 2 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, com efeitos a partir 
de 17 de novembro de 2016. (Isento de fiscalização do Tribunal de 
Contas)

21 de dezembro de 2016. — A Vogal Executiva do Conselho de Ad-
ministração, Dr.ª Maria Celeste Silva.

210115436 

 Despacho (extrato) n.º 434/2017
Por despacho da Presidente do Conselho de Administração do Centro 

Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., em 05.12.2016:

Maria Isabel Pires Rosa Costa Pinto, Assistente Graduada de 
Ortopedia, autorizada a dispensa de prestação de serviço de ur-
gência nocturna, ao abrigo do n.º 5 da Clausula 41.ª do Acordo 
Coletivo de Trabalho n.º 2/2009 e republicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 210, de 27 de outubro de 2015, com efeitos 
a 01 de dezembro de 2016. (Isento de fiscalização do Tribunal 
de Contas.)

23 de dezembro de 2016. — A Vogal Executiva do Conselho de 
 Administração, Dr.ª Maria Celeste Silva.

210122304 

 CENTRO HOSPITALAR TONDELA-VISEU, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 15/2017
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Tondela Viseu, E. P. E. de 9 -11 -2016:
Dr. Ulisses de Melo Ferreira da Silva, Assistente Graduado 

Sénior de Ortopedia, autorizada a redução de uma hora do seu 
horário semanal (de 38 para 37 horas semanais), ao abrigo do 
n.º 10 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 73/90, de 6 de março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto e alínea b) 
da Circular Informativa n.º 6/2010, de 6 de junho da ACSS, com 
efeitos a partir de 1 de janeiro de 2017. (Isento de fiscalização do 
Tribunal de Contas).

22-12-2016. — O Diretor dos Recursos Humanos, Dr. Fernando José 
Andrade Ferreira de Almeida.

210118117 

 Deliberação (extrato) n.º 16/2017
Por deliberação de 7 de dezembro de 2016, do Conselho de Admi-

nistração do Centro Hospitalar Tondela Viseu, EPE, foi à assistente 
graduada de Radiologia, Dr.ª Cristina Maria Gonçalves Santiago, au-
torizada a dispensa de prestação de serviço de urgência noturno, con-
forme Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2009, 13 -10 e reforçado pela 
Circular Informativa n.º 6/2010, de 06 de junho — ACSS. Com efeitos 
a 28 -12 -2016 (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

22 -12 -2016. — O Diretor dos Recursos Humanos, Fernando José 
Andrade Ferreira de Almeida.

210118911 


